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MARINHA!DO!BRASIL!

CENTRO!DE!OBTENÇÃO!DA!MARINHA!NO!RIO!DE!JANEIRO!

!

ANEXO!B!

!

ATA!DE!REGISTRO!DE!PREÇOS!!

N.º!71300/2024/____________!

!

! !

!!!!!!!!!!!!!O!Centro!de!Obtenção!da!Marinha!no!Rio!de!Janeiro,!com!sede!na!Av.!Brasil,!nº!10.500,!Olaria,!Rio!

de! Janeiro/RJ,! inscrito! no! CNPJ! sob! o! nº! 00.394.502/0342-00,! neste! ato! representado(a)! pelo(a)! ......!

(cargo!e!nome),!nomeado(a)!pela!!Portaria!nº!......!de!.....!de!......!de!202...,!publicada!no!Diário!Oficial!da!

União! (DOU)! ____! /_____/2024,! portador! da! matrícula! funcional! nº! ...................,,! considerando! o!

julgamento! da! licitação! na!modalidade! de! pregão,! na! forma! eletrônica,! para! REGISTRO! DE! PREÇOS! nº!

53/2024,! publicada! no! Diário! Oficial! da! União! (DOU)! ____! /_____/2024,! processo! administrativo! n.º!

63342.000250/2024-74,!RESOLVE!registrar!os!preços!da(s)! !empresa(s)! indicada(s)!e!qualificada(s)!nesta!

ATA,!de!acordo!com!a!classificação!por!ela(s)!alcançada(s)!e!na(s)!!quantidade(s)!!cotada(s),!atendendo!as!

condições!previstas!no!Edital!de!licitação,!sujeitando-se!as!partes!às!normas!constantes!na!Lei!nº!14.133,!

de! 1º! de! abril! de! 2021,! no! Decreto! n.º! 11.462,! de! 31! de!março! de! 2023,! e! em! conformidade! com! as!

disposições!a!seguir:!

!
!

1. DO!OBJETO!

1.1. O! objeto! da! presente! licitação! é! a! escolha! da! proposta! mais! vantajosa! para! a! aquisição! de!

Medicamentos!(RMS-1,!4!e!5),!conforme!condições,!quantidades!e!exigências!estabelecidas!no!Termo!de!

Referência,! anexo! do! Edital! de! Licitação! nº!__/____,! que! é! parte! integrante! desta! Ata,! assim! como! as!

propostas!cujos!preços!tenham!sido!registrados,!independentemente!de!transcrição.!

2. DOS!PREÇOS,!ESPECIFICAÇÕES!E!QUANTITATIVOS!

2.1. O!preço!registrado,!as!especificações!do!objeto,!as!quantidades!mínimas!e!máximas!de!cada!item,!

fornecedor(es)!e!as!demais!condições!ofertadas!na(s)!proposta(s)!são!as!que!seguem:!!

Item!

do!

TR!

Fornecedor!(razão!social,!CNPJ/MF,!endereço,!contatos,!representante)!

!

X!

Especificação! Marca!!

(se!exigida!no!

edital)!

Modelo!

(se!exigido!no!

edital)!

Unidade! Quantidade

Máxima!

Quantida

de!

Mínima!

Valor!Un! Prazo!

garantia!

ou!

validade!
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! ! ! ! ! ! ! ! !

!

2.2. A!listagem!do!cadastro!de!reserva!referente!ao!presente!registro!de!preços!consta!como!anexo!a!

esta!Ata.!

3. ÓRGÃO(S)!GERENCIADOR!E!!PARTICIPANTE(S)!

3.1. O!órgão!gerenciador!será!o!Centro!de!Obtenção!da!Marinha!no!Rio!de!Janeiro.!

3.2. {Além!do!gerenciador,!São!órgãos!e!entidades!públicas!participantes!do!registro!de!preços:!

Item!nº!! Órgãos!Participantes! Unidade! Quantidade!

! ! ! !

! ! ! !

! ! ! !

!

4. DA!ADESÃO!À!ATA!DE!REGISTRO!DE!PREÇOS!!

4.1. Não! será! admitida! a! adesão! à! ata! de! registro! de! preços! decorrente! desta! licitação,! conforme!

justificativa!apresentada!no!estudo!técnico!preliminar.!

!

5. VALIDADE,!FORMALIZAÇÃO!DA!ATA!DE!REGISTRO!DE!PREÇOS!E!CADASTRO!RESERVA!

5.1. A!validade!da!Ata!de!Registro!de!Preços!será!de!1!(um)!ano,!contado!a!partir!do!primeiro!dia!útil!

subsequente! à! data! de! divulgação! no! PNCP,! podendo! ser! prorrogada! por! igual! período,! mediante! a!

anuência!do!fornecedor,!desde!que!comprovado!o!preço!vantajoso.!

5.1.1. O! contrato! decorrente! da! ata! de! registro! de! preços! terá! sua! vigência! estabelecida! no!

próprio!instrumento!contratual!e!observará!no!momento!da!contratação!e!a!cada!exercício!financeiro!

a! disponibilidade! de! créditos! orçamentários,! bem! como! a! previsão! no! plano! plurianual,! quando!

ultrapassar!1!(um)!exercício!financeiro.!

5.1.2. Na! formalização!do! contrato!ou!do! instrumento!substituto!deverá!haver! a! indicação!da!

disponibilidade!dos!créditos!orçamentários!respectivos.!

5.2. A! contratação! com! os! fornecedores! registrados! na! ata! será! formalizada! pelo! órgão! ou! pela!

entidade! interessada! por! intermédio! de! instrumento! contratual,! emissão! de! nota! de! empenho! de!

despesa,! autorização! de! compra! ou! outro! instrumento! hábil,! conforme! o! art.! 95! da! Lei! nº! 14.133,! de!

2021.!

5.2.1. !O! instrumento! contratual! de! que! trata! o! item! 5.2.! deverá! ser! assinado! no! prazo! de!

validade!da!ata!de!registro!de!preços.!

5.3. Os! contratos!decorrentes!do! sistema!de! registro!de!preços!poderão! ser! alterados,!observado!o!

art.!124!da!Lei!nº!14.133,!de!2021.!
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5.4. Após!a!homologação!da! licitação!ou!da!contratação!direta,!deverão!ser!observadas!as!seguintes!

condições!para!formalização!da!ata!de!registro!de!preços:!

5.4.1. Serão! registrados! na! ata! os! preços! e! os! quantitativos! do! adjudicatário,! devendo! ser!

observada!a!possibilidade!de!o!licitante!oferecer!ou!não!proposta!em!quantitativo!inferior!ao!máximo!

previsto!no!edital!ou!no!aviso!de!contratação!direta!e!se!obrigar!nos!limites!dela;!

5.4.2. Será!incluído!na!ata,!na!forma!de!anexo,!o!registro!dos!licitantes!ou!dos!fornecedores!que:!

5.4.2.1. Aceitarem!cotar!os!bens,!as!obras!ou!os!serviços!com!preços!iguais!aos!do!adjudicatário,!

observada!a!classificação!da!licitação;!e!!

5.4.2.2. Mantiverem!sua!proposta!original.!!

5.4.3. Será! respeitada,! nas! contratações,! a! ordem! de! classificação! dos! licitantes! ou! dos!

fornecedores!registrados!na!ata.!

5.5. O!registro!a!que!se!refere!o!item!5.4.2!tem!por!objetivo!a!formação!de!cadastro!de!reserva!para!o!

caso!de!impossibilidade!de!atendimento!pelo!signatário!da!ata.!

5.6. Para! fins! da! ordem! de! classificação,! os! licitantes! ou! fornecedores! que! aceitarem! reduzir! suas!

propostas!para!o!preço!do!adjudicatário!antecederão!aqueles!que!mantiverem!sua!proposta!original.!

5.7. A!habilitação!dos! licitantes!que!comporão!o!cadastro!de! reserva!a!que!se! refere!o! item!5.4.2.2!

somente! será! efetuada! quando! houver! necessidade! de! contratação! dos! licitantes! remanescentes,! nas!

seguintes!hipóteses:!

5.7.1. Quando! o! licitante! vencedor! não! assinar! a! ata! de! registro! de! preços,! no! prazo! e! nas!

condições!estabelecidos!no!edital!ou!no!aviso!de!contratação!direta;!e!

5.7.2. Quando! houver! o! cancelamento! do! registro! do! licitante! ou! do! registro! de! preços! nas!

hipóteses!previstas!no!item!9.!

5.8. O!preço!registrado!com! indicação!dos! licitantes!e! fornecedores!será!divulgado!no!PNCP!e! ficará!

disponibilizado!durante!a!vigência!da!ata!de!registro!de!preços.!

5.9. Após!a!homologação!da!licitação!ou!da!contratação!direta,!o!licitante!mais!bem!classificado!ou!o!

fornecedor,!no!caso!da!contratação!direta,! será!convocado!para!assinar!a!ata!de!registro!de!preços,!no!

prazo!e!nas!condições!estabelecidos!no!edital!de!licitação!ou!no!aviso!de!contratação!direta,!sob!pena!de!

decair!o!direito,!sem!prejuízo!das!sanções!previstas!na!Lei!nº!14.133,!de!2021.!

5.9.1. O!prazo!de!convocação!poderá!ser!prorrogado!1!(uma)!vez,!por! igual!período,!mediante!

solicitação! do! licitante! ou! fornecedor! convocado,! desde! que! apresentada! dentro! do! prazo,!

devidamente!justificada,!e!que!a!justificativa!seja!aceita!pela!Administração.!

5.10. A! ata! de! registro! de! preços! será! assinada! por! meio! de! assinatura! digital! e! disponibilizada! no!

Sistema!de!Registro!de!Preços.!

5.11. Quando! o! convocado! não! assinar! a! ata! de! registro! de! preços! no! prazo! e! nas! condições!

estabelecidos!no!edital!ou!no!aviso!de!contratação,!e!observado!o!disposto!no! item!5.7,!observando!o!

item!5.7!e!subitens,!fica!facultado!à!Administração!convocar!os!licitantes!remanescentes!do!cadastro!de!
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reserva,!na!ordem!de!classificação,!para!fazê-lo!em!igual!prazo!e!nas!condições!propostas!pelo!primeiro!

classificado.!

5.12. Na!hipótese!de!nenhum!dos!licitantes!que!trata!o!item!5.4.2.1,!aceitar!a!contratação!nos!termos!

do!item!anterior,!a!Administração,!observados!o!valor!estimado!e!sua!eventual!atualização!nos!termos!do!

edital!ou!do!aviso!de!contratação!direta,!poderá:!

5.12.1. Convocar! para! negociação! os! demais! licitantes! ou! fornecedores! remanescentes! cujos!

preços!foram!registrados!sem!redução,!observada!a!ordem!de!classificação,!com!vistas!à!obtenção!de!

preço!melhor,!mesmo!que!acima!do!preço!do!adjudicatário;!ou!

5.12.2. Adjudicar! e! firmar! o! contrato! nas! condições! ofertadas! pelos! licitantes! ou! fornecedores!

remanescentes,!atendida!a!ordem!classificatória,!quando!frustrada!a!negociação!de!melhor!condição.!

5.13. A! existência! de! preços! registrados! implicará! compromisso! de! fornecimento! nas! condições!

estabelecidas,!mas!não!obrigará!a!Administração!a!contratar,!facultada!a!realização!de!licitação!específica!

para!a!aquisição!pretendida,!desde!que!devidamente!justificada.!

6. ALTERAÇÃO!OU!ATUALIZAÇÃO!DOS!PREÇOS!REGISTRADOS!

6.1. Os!preços!registrados!poderão!ser!alterados!ou!atualizados!em!decorrência!de!eventual!redução!

dos! preços! praticados! no!mercado! ou! de! fato! que! eleve! o! custo! dos! bens,! das! obras! ou! dos! serviços!

registrados,!nas!seguintes!situações:!

6.1.1. Em! caso! de! força!maior,! caso! fortuito! ou! fato! do! príncipe! ou! em! decorrência! de! fatos!

imprevisíveis! ou! previsíveis! de! consequências! incalculáveis,! que! inviabilizem! a! execução! da! ata! tal!

como!pactuada,!nos!termos!da!alínea!�d�!do!inciso!II!do!caput!do!art.!124!da!Lei!nº!14.133,!de!2021;!

6.1.2. Em!caso!de!criação,!alteração!ou!extinção!de!quaisquer!tributos!ou!encargos!legais!ou!a!

superveniência!de!disposições!legais,!com!comprovada!repercussão!sobre!os!preços!registrados;!!

6.1.3. Na! hipótese! de! previsão! no! edital! ou! no! aviso! de! contratação! direta! de! cláusula! de!

reajustamento!ou!repactuação!sobre!os!preços!registrados,!nos!termos!da!Lei!nº!14.133,!de!2021.!

6.1.3.1. No! caso! do! reajustamento,! deverá! ser! respeitada! a! contagem!da! anualidade!e! o! índice!

previstos!para!a!contratação;!!!

6.1.3.2. No!caso!da!repactuação,!poderá!ser!a!pedido!do!interessado,!conforme!critérios!definidos!

para!a!contratação.!

7. NEGOCIAÇÃO!DE!PREÇOS!REGISTRADOS!

7.1. Na!hipótese!de!o!preço!registrado!tornar-se!superior!ao!preço!praticado!no!mercado!por!motivo!

superveniente,! o! órgão! ou! entidade! gerenciadora! convocará! o! fornecedor! para! negociar! a! redução! do!

preço!registrado.!

7.1.1. Caso!não!aceite!reduzir!seu!preço!aos!valores!praticados!pelo!mercado,!o!fornecedor!será!

liberado! do! compromisso! assumido! quanto! ao! item! registrado,! sem! aplicação! de! penalidades!

administrativas.!

Página 1624



____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços � Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

7.1.2. Na! hipótese! prevista! no! item! anterior,! o! gerenciador! convocará! os! fornecedores! do!

cadastro! de! reserva,! na! ordem! de! classificação,! para! verificar! se! aceitam! reduzir! seus! preços! aos!

valores!de!mercado!e!não!convocará!os!licitantes!ou!fornecedores!que!tiveram!seu!registro!cancelado.!!

7.1.3. Se! não! obtiver! êxito! nas! negociações,! o! órgão! ou! entidade! gerenciadora! procederá! ao!

cancelamento! da! ata! de! registro! de! preços,! adotando! as! medidas! cabíveis! para! obtenção! de!

contratação!mais!vantajosa.!

7.1.4. Na!hipótese!de!redução!do!preço!registrado,!o!gerenciador!comunicará!aos!órgãos!e!às!

entidades!que!tiverem!firmado!contratos!decorrentes!da!ata!de!registro!de!preços!para!que!avaliem!a!

conveniência! e! a! oportunidade! de! diligenciarem! negociação! com! vistas! à! alteração! contratual,!

observado!o!disposto!no!art.!124!da!Lei!nº!14.133,!de!2021.!

7.2. Na!hipótese!de!o!preço!de!mercado!tornar-se! superior!ao!preço! registrado!e!o! fornecedor!não!

poder!cumprir!as!obrigações!estabelecidas!na!ata,!será!facultado!ao!fornecedor!requerer!ao!gerenciador!a!

alteração! do! preço! registrado,! mediante! comprovação! de! fato! superveniente! que! supostamente! o!

impossibilite!de!cumprir!o!compromisso.!

7.2.1. Neste! caso,! o! fornecedor! encaminhará,! juntamente! com! o! pedido! de! alteração,! a!

documentação! comprobatória! ou! a! planilha! de! custos! que! demonstre! a! inviabilidade! do! preço!

registrado!em!relação!às!condições!inicialmente!pactuadas.!

7.2.2. Não!hipótese!de!não!comprovação!da!existência!de!fato!superveniente!que! inviabilize!o!

preço!registrado,!o!pedido!será!indeferido!pelo!órgão!ou!entidade!gerenciadora!e!o!fornecedor!deverá!

cumprir!as!obrigações!estabelecidas!na!ata,!sob!pena!de!cancelamento!do!seu!registro,!nos!termos!do!

item!9.1,!sem!prejuízo!das!sanções!previstas!na!Lei!nº!14.133,!de!2021,!e!na!legislação!aplicável.!

7.2.3. Na!hipótese!de!cancelamento!do!registro!do!fornecedor,!nos!termos!do! item!anterior,!o!

gerenciador! convocará! os! fornecedores! do! cadastro! de! reserva,! na! ordem! de! classificação,! para!

verificar!se!aceitam!manter!seus!preços!registrados,!observado!o!disposto!no!item!5.7.!

7.2.4. Se! não! obtiver! êxito! nas! negociações,! o! órgão! ou! entidade! gerenciadora! procederá! ao!

cancelamento!da!ata!de!registro!de!preços,!nos!termos!do!item!9.4,!e!adotará!as!medidas!cabíveis!para!

a!obtenção!da!contratação!mais!vantajosa.!

7.2.5. Na!hipótese!de!comprovação!da!majoração!do!preço!de!mercado!que!inviabilize!o!preço!

registrado,!conforme!previsto!no!item!7.2!e!no!item!7.2.1,!o!órgão!ou!entidade!gerenciadora!atualizará!

o!preço!registrado,!de!acordo!com!a!realidade!dos!valores!praticados!pelo!mercado.!

7.2.6. !O! órgão! ou! entidade! gerenciadora! comunicará! aos! órgãos! e! às! entidades! que! tiverem!

firmado! contratos! decorrentes! da! ata! de! registro! de! preços! sobre! a! efetiva! alteração! do! preço!

registrado,!para!que!avaliem!a!necessidade!de!alteração!contratual,!observado!o!disposto!no!art.!124!

da!Lei!nº!14.133,!de!2021.!

8. REMANEJAMENTO!DAS!QUANTIDADES!REGISTRADAS!NA!ATA!DE!REGISTRO!DE!PREÇOS!

8.1. !As! quantidades! previstas! para! os! itens! com! preços! registrados! nas! atas! de! registro! de! preços!

poderão! ser! remanejadas! pelo! órgão! ou! entidade! gerenciadora! entre! os! órgãos! ou! as! entidades!

participantes!e!não!participantes!do!registro!de!preços.!
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8.2. !O!remanejamento!somente!poderá!ser!feito:!

8.2.1. De!órgão!ou!entidade!participante!para!órgão!ou!entidade!participante;!ou!

8.2.2. De!órgão!ou!entidade!participante!para!órgão!ou!entidade!não!participante.!

8.3. O!órgão!ou!entidade!gerenciadora!que!tiver!estimado!as!quantidades!que!pretende!contratar!será!

considerado!participante!para!efeito!do!remanejamento.!

8.4. Na!hipótese!de! remanejamento!de!órgão!ou!entidade!participante!para!órgão!ou!entidade!não!

participante,!serão!observados!os!limites!previstos!no!art.!32!do!Decreto!nº!11.462,!de!2023.!

8.5. Competirá! ao! órgão! ou! à! entidade! gerenciadora! autorizar! o! remanejamento! solicitado,! com! a!

redução!do!quantitativo!inicialmente!informado!pelo!órgão!ou!pela!entidade!participante,!desde!que!haja!

prévia!anuência!do!órgão!ou!da!entidade!que!sofrer!redução!dos!quantitativos!informados.!

8.6. Caso!o!remanejamento!seja!feito!entre!órgãos!ou!entidades!dos!Estados,!do!Distrito!Federal!ou!de!

Municípios! distintos,! caberá! ao! fornecedor! beneficiário! da! ata! de! registro! de! preços,! observadas! as!

condições! nela! estabelecidas,! optar! pela! aceitação! ou! não! do! fornecimento! decorrente! do!

remanejamento!dos!itens.!

8.7. Na! hipótese! da! compra! centralizada,! não! havendo! indicação! pelo! órgão! ou! pela! entidade!

gerenciadora,! dos! quantitativos! dos! participantes! da! compra! centralizada,! nos! termos! do! item! 8.3,! a!

distribuição!das!quantidades!para!a!execução!descentralizada!será!por!meio!do!remanejamento.!

9. CANCELAMENTO!DO!REGISTRO!DO!LICITANTE!VENCEDOR!E!DOS!PREÇOS!REGISTRADOS!

9.1. O!registro!do!fornecedor!será!cancelado!pelo!gerenciador,!quando!o!fornecedor:!

9.1.1. Descumprir!as!condições!da!ata!de!registro!de!preços,!sem!motivo!justificado;!

9.1.2. Não!retirar!a!nota!de!empenho,!ou!instrumento!equivalente,!no!prazo!estabelecido!pela!

Administração!sem!justificativa!razoável;!

9.1.3. Não! aceitar! manter! seu! preço! registrado,! na! hipótese! prevista! no! artigo! 27,! §! 2º,! do!

Decreto!nº!11.462,!de!2023;!ou!

9.1.4. !Sofrer!sanção!prevista!nos!incisos!III!ou!IV!do!caput!do!art.!156!da!Lei!nº!14.133,!de!2021.!

9.1.4.1. Na!hipótese!de!aplicação!de!sanção!prevista!nos!incisos!III!ou!IV!do!caput!do!art.!156!da!

Lei! nº! 14.133,! de! 2021,! caso! a! penalidade! aplicada! ao! fornecedor! não! ultrapasse! o! prazo! de!

vigência!da!ata!de!registro!de!preços,!poderá!o!órgão!ou!a!entidade!gerenciadora!poderá,!mediante!

decisão! fundamentada,! decidir! pela! manutenção! do! registro! de! preços,! vedadas! contratações!

derivadas!da!ata!enquanto!perdurarem!os!efeitos!da!sanção.!

9.2. !O!cancelamento!de!registros!nas!hipóteses!previstas!no!item!9.1!será!formalizado!por!despacho!

do!órgão!ou!da!entidade!gerenciadora,!garantidos!os!princípios!do!contraditório!e!da!ampla!defesa.!

9.3. Na! hipótese! de! cancelamento! do! registro! do! fornecedor,! o! órgão! ou! a! entidade! gerenciadora!

poderá!convocar!os!licitantes!que!compõem!o!cadastro!de!reserva,!observada!a!ordem!de!classificação.!
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9.4. O!cancelamento!dos!preços!registrados!poderá! ser! realizado!pelo!gerenciador,!em!determinada!

ata! de! registro! de! preços,! total! ou! parcialmente,! nas! seguintes! hipóteses,! desde! que! devidamente!

comprovadas!e!justificadas:!!

9.4.1. Por!razão!de!interesse!público;!

9.4.2. A!pedido!do!fornecedor,!decorrente!de!caso!fortuito!ou!força!maior;!ou!

9.4.3. Se!não!houver!êxito!nas!negociações,!nas!hipóteses!em!que!o!preço!de!mercado!tornar-se!

superior!ou!inferior!ao!preço!registrado,!nos!termos!do!artigos!26,!§!3º!e!!27,!§!4º,!ambos!do!Decreto!

nº!11.462,!de!2023.!!

10. DAS!PENALIDADES!

10.1. O!descumprimento!da!Ata!de!Registro!de!Preços!ensejará!aplicação!das!penalidades!estabelecidas!

no!edital.!

10.1.1. As! sanções! também! se! aplicam! aos! integrantes! do! cadastro! de! reserva! no! registro! de!

preços! que,! convocados,! não! honrarem! o! compromisso! assumido! injustificadamente! após! terem!

assinado!a!ata.!!

10.2. É!da!competência!do!gerenciador!a!aplicação!das!penalidades!decorrentes!do!descumprimento!do!

pactuado!nesta! ata! de! registro! de! preço! (art.! 7º,! inc.! XIV,! do!Decreto! nº! 11.462,! de! 2023),! exceto! nas!

hipóteses!em!que!o!descumprimento!disser!respeito!às!contratações!dos!órgãos!ou!entidade!participante,!

caso! no! qual! caberá! ao! respectivo! órgão! participante! a! aplicação! da! penalidade! (art.! 8º,! inc.! IX,! do!

Decreto!nº!11.462,!de!2023).!

10.3. O! órgão! ou! entidade! participante! deverá! comunicar! ao! órgão! gerenciador! qualquer! das!

ocorrências! previstas! no! item! 9.1,! dada! a! necessidade! de! instauração! de! procedimento! para!

cancelamento!do!registro!do!fornecedor.!

11. CONDIÇÕES!GERAIS!

11.1. As!condições!gerais!de!execução!do!objeto,!tais!como!os!prazos!para!entrega!e!recebimento,!as!

obrigações! da! Administração! e! do! fornecedor! registrado,! penalidades! e! demais! condições! do! ajuste,!

encontram-se!definidos!no!Termo!de!Referência,!ANEXO!AO!EDITAL.!

Para! firmeza! e! validade! do! pactuado,! a! presente! Ata! foi! lavrada! em! 5! (cinco)! vias! de! igual! teor,! que,!

depois! de! lida!e! achada! em!ordem,! vai! assinada!pelas! partes! e! encaminhada! cópia! aos! demais! órgãos!

participantes.!!

!Rio!de!Janeiro,!RJ,!em!!!!!!!!de!!!!!!!!!!!!!!!!!!!de!20___.!

!

!

Ordenador!de!Despesas!

(Contratante)!

!

(Contratada)!

!

Testemunha! ! Testemunha!
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo 

garantia 

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca 

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo 

garantia 

ou

validade
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8.2.3.3 As empresas que não são autorizadas a distribuir, apenas a comercializar, poderão ser inabilitadas;

8.2.3.4 Em caso de , cumprindo o preconizado pelas produtos de Cannabis para fins medicinais RDC/ANVISA Nº

, serão solicitados a apresentação de Autorização Sanitária para a fabricação dos produtos327/2019 e Nº 660/2022

nacionais ou a devida regularidade pelas autoridades competentes em seus países de origem para os produtos

importados. Ademais, em caso de produtos de Cannabis importados, os mesmos devem constar na Nota Técnica

 ou em suas atualizações;Nº 27/2023/SEI/COCIC/GPCON/GGMON/DIRE5/ANVISA
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digital por LETICIA 
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SOBROZA:11840588730 

Dados: 2024.07.08 

08:36:24 -03'00'
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MARCOS EVANI 

SANTOS DA 

CONCEICAO:09

891701794

Assinado de forma 

digital por MARCOS 

EVANI SANTOS DA 

CONCEICAO:098917017

94 

Dados: 2024.07.08 

08:41:30 -03'00'
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Este item não se aplica ao objeto pretendido.

Este item não se aplica ao objeto pretendido.
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Adendo A � Estimativas de obtenção por Organizações Militares;

Adendo B �  Nota explicativa sobre a organização do SAbM;

Adendo C � Relatório da Pesquisa de Mercado; e

Adendo D  - Mapa Comparativo de Preços.
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MINISTERIO DA DEFESA 

MARINHA DO BRASIL 
CENTRO DE OBTENÇÃO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO 

ADENDO B AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

NOTA EXPLICATIVA SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA 

 1- O SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

 O exercício do Abastecimento é atribuição do Sistema de Abastecimento da Marinha 

(SAbM). Assim, entende-se por SAbM o conjunto constituído de Órgãos, processos e recursos 

de qualquer natureza, interligados e interdependentes, estruturado com a finalidade de 

promover, manter e controlar o provimento do material necessário à manutenção das  Forças 

e demais Órgãos Navais em condição de plena eficiência.  

 2 - AS RELAÇÕES DE MATERIAL DE SAÚDE (RMS)  

Os itens de material de SJ �Q� (materiais de saúde) são desmembrados em quatro 

Relações de Material de Saúde (RMS), levando-se em consideração determinados parâmetros, 

tais como: criticidade do item, perecibilidade do item, perfil da demanda do item, imobilização 

de recursos financeiros em estoque, dificuldade de obtenção, obsolescência do item, área de 

armazenagem, etc.  

2.1 As RMS se subdividem em:  

a) RMS-1 Conterá um subconjunto dos itens que possuem SJ �Q� e que será mantido 

em estoque pelo SAbM para o pronto atendimento nas necessidades das Organizações 

Militares Hospitalares (OMH) e Organizações Militares com Facilidades Médicas (OMFM) 

localizadas na área do Com1DN.  

b) RMS-2 Conterá um subconjunto dos itens que possuem SJ �Q� e que será atendido 

por meio de aquisição específica realizada pelas OMH e OMFM diretamente nos fornecedores. 

As aquisições das OMH e OMFM situadas na área do Com1DN deverão ser realizadas com base 

em processos de licitação realizados pelo COMRJ.  

c) RMS-3 Conterá um subconjunto dos itens que possuem SJ �Q�, que serão mantidos 

em consignação no HNMD e serão atendidos por meio de aquisição específica realizada pela 

própria OM diretamente nos fornecedores, com base em processos de licitação realizados pelo 

COMRJ.  

d) RMS-4 Conterá o material de saúde estabelecido pela DSM para fazer parte do 

Sistema de Distribuição de Medicamentos (SISDIME) e destinado a atender às necessidades 

dos usuários do Sistema de Saúde da Marinha (SSM).  

e) RMS-5 Nessa relação estão itens que comporão o Estoque de Saúde de Reação 

Primária (ESARP), os quais são mantidos em estoque no SAbM para atendimento de demandas 

específicas apresentadas pelo Centro de Medicina Operativa da Marinha (CMOpM), 

relacionadas ao guarnecimento de hospitais embarcados, hospitais de campanha (HCMP) e 

hospitais de contingência (HCont). 
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f) RMS-6 São os equipamentos de saúde. Material Permanente.  

 

 3 - O CENTRO DE OBTENÇÃO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO 
 

O Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro (COMRJ) é o Órgão de  Obtenção 
do SAbM, subordinado à Diretoria de Abastecimento da Marinha (DAbM). Sua atividade está 
relacionada com a função logística de abastecimento, a qual é responsável pela aquisição, para 
as Forças Navais, e demais OM, dos itens de material de saúde, de material comum, de 
gêneros alimentícios, de sobressalentes, de munição, de combustível, de lubrificantes, de 
viaturas e fardamento, materiais necessários a mantê-las em condições de plena eficiência.  

 
Com base nas especificações disponibilizadas pelas Diretorias Especializadas 

(responsáveis pela elaboração da Catalogação dos itens) e nas informações disponibilizadas 
pelas Organizações Militares Hospitalares (OMH) e Organizações Militares com Facilidades 
Médicas (OMFM), a depender da Relação de Material de Saúde que se pretende efetuar a 
aquisição, o COMRJ executa sua missão de contribuir para o apoio logístico das forças navais, 
meios navais, aeronavais, fuzileiros navais e  Organizações Militares da Marinha do Brasil (MB), 
no tocante às atividades de  obtenção no país.  

 
Desmembrando o processo de abastecimento/obtenção, referenciado no item 1, são 

identificadas etapas de significativa importância, tais como: abertura e condução de  
procedimentos licitatórios; pesquisa de preços; adjudicação e homologação dos itens para os 
fornecedores vencedores; emissão de ordens de compra; acompanhamento do  cumprimento 
do contrato; e processamento das fases da despesa pública.   

 
Sendo assim, o COMRJ conduz todo o processo de obtenção, onde o planejamento é 

realizado com a participação conjunta das demais OMH e OMFM, que de antemão já 
realizaram um levantamento prévio de suas necessidades e por meio do Sistema de 
Informações Gerenciais do Abastecimento (SINGRA), enviarão suas estimativas de obtenção 
(EO) que serão compiladas e agregadas pelo COMRJ em processos licitatórios padronizados, 
dos quais as OMH e OMFM poderão se beneficiar do referido certame. 

 
 
4 - DETERMINAÇÃO DE NECESSIDADES  
 

A determinação de necessidade e os quantitativos previstos no processo  licitatório é 
de responsabilidade das OMH e OMFM, a depender da RMS, com vista a  atender a política de 
estoque determinada pela DAbM, no primeiro caso, ou à sua  própria política de estoque, no 
caso das OMH e OMFM.  
 
4.1 Para itens da RMS-1 � A demanda é gerada com base nas informações fornecidas pelas 
OMH e OMFM. De posse dessas informações o Centro de Suprimento do Abastecimento 
(CSupAb) insere no SINGRA as EO no SINGRA. 
 
4.2 Para itens da RMS-2 - A demanda é gerada com base nas informações fornecidas pelas 
OMH e OMFM que inserem, diretamente, no SINGRA suas EO. 
 
4.3 Para itens da RMS- 3 - A demanda é gerada com base nas informações fornecidas pelo 
Hospital Naval Marcílio Dias (HNMD) inserem, diretamente, no SINGRA suas EO. 
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4.4 Para itens da RMS-4 - A demanda é gerada com base nas informações fornecidas pela 
Diretoria de Saúde da Marinha (DSM). De posse dessas informações Centro de Suprimento do 
Abastecimento (CSupAb)insere no SINGRA as EO no SINGRA. 
 
4.5 Para itens da RMS-5 - A demanda é gerada com base nas informações fornecidas pelo 
Estoque de Saúde de Reação Primária (ESARP), que visam atender de forma híbrida itens da 
RMS-1 e RMS-2. De posse dessas informações o Centro de Suprimento do Abastecimento 
(CSupAb) insere no SINGRA as EO no SINGRA. 
 
4.6 � Para itens da RMS-6 - A demanda é gerada com base nas informações fornecidas pela 
Diretoria de Saúde da Marinha (DSM), que insere, diretamente no SINGRA, as EO. 
 
 
5 � CUSTEIO DOS ITENS  
 
5.1 Itens das RMS 1, 5, 4  � Os pedidos de material inseridos no SINGRA deverão ser custeados 
com créditos oriundos da DSM, de acordo com a sistemática vigente do Plano Diretor. 
 
5.2 Itens das RMS 2 e 3  � Os pedidos de material serão encaminhados, diretamente pelas OM 
beneficiadas pelo certame conduzido pelo COMRJ, às empresas licitadas e serão custeados 
com recursos oriundos da DSM, alocados a essas OM solicitantes. 
 
5.3 itens da RMS 6 - Os pedidos de material serão encaminhados, diretamente pelas OM 
beneficiadas pelo certame conduzido pelo COMRJ, às empresas licitadas e serão custeados 
com recursos oriundos da DSM, alocados a essas OM solicitantes. 
 
 

Rio de Janeiro-RJ, na data da assinatura. 

 

 

SHAIRA ONEIDA GUIMARÃES KHAN LUCAS 

Capitão-Tenente (IM) 

Encarregado da 3ª Divisão de Suprimentos 

 

 
  

SHAIRA ONEIDA 

GUIMARAES 

KHAN 

LUCAS:1241835

6752

Assinado de forma 

digital por SHAIRA 

ONEIDA GUIMARAES 

KHAN 

LUCAS:12418356752 

Dados: 2024.07.08 

08:46:30 -03'00'

Página 1699



Página 1700



MARINHA DO BRASIL 
 

CENTRO DE OBTENÇÃO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO 
 

SEÇÃO DE MATERIAL DE SAÚDE 
 

APÊNDICE III 
DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DO MATERIAL DE SAÚDE 

 
 
1.    PEDIDO DE MATERIAL 

1.1. As Notas de Empenho (NE) aos fornecedores contratados deverão ser 

emitidas, datadas e assinadas por representante legal das Organizações Militares 

(OM) constantes deste Apêndice e remetidas, através de comunicação via �fac-

símile� ou por meio eletrônico, quando a Organização e os fornecedores dispuserem 

destas facilidades. 

1.2. As NE poderão ser também entregues diretamente nos escritórios dos 

fornecedores contratados, com uma antecedência mínima de dez dias úteis da data 

pretendida para o recebimento do material. 

1.2.1. A não observância do prazo estatuído no subitem 1.2, desobriga os 

fornecedores, legalmente, de atenderem aos pedidos formulados. 

1.3A unidade de medida utilizada nas NE deverá ser, obrigatoriamente, a �UNIDADE 

DE FORNECIMENTO� (UF) da Relação de Fornecedores de Material de Saúde (RFMS), 

divulgada pelo Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro (COMRJ). 

1.4 Quando a RFMS indicar �EMBALAGEM DE FORNECIMENTO�, as quantidades 

solicitadas na NE deverão, obrigatoriamente, ser múltiplas das quantidades contidas 

nas embalagens. 

 

2. FORNECIMENTO 

2.1. Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis e aos sábados, até as 10 

horas, ou, excepcionalmente, em outro horário acordado com a OM emissora da NE. 

2.1.1. O fornecimento dos itens deverá ser realizado no prazo máximo de 

10 (dez) dias a partir do aceite, retirada da NE. 

2.2. As entregas serão efetuadas no endereço descrito no item 4 abaixo.  

2.3. Os itens deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e 

higiênicos, sendo obrigatória a utilização de embalagem original do fabricante, com a 

indicação da sua marca e procedência. 

2.4. Todo produto será fornecido mediante Nota Fiscal (NF), onde deverá constar 

como referência a NE da OM emissora. 
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Continuação do  Apêndice  III do Anexo A do Edital nº 53/2024. 

2.5. Para o item industrializado, é obrigatório constar a marca e o tipo do produto, 

na NF. 

2.6. Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com os requisitos ou 

condições previstas neste certame, deverão ser retirados, imediatamente, pela 

empresa contratada, e, caso seja do interesse do OM emissora da NE, deverão ser, 

posteriormente, substituídos. 

2.7. As embalagens do tipo �de retorno�, quando utilizadas, deverão 

obrigatoriamente, ser devolvidas aos fornecedores. A OM emissora da NE, em acordo 

com o fornecedor, agendará uma data e horário para a empresa fazer o recolhimento 

do material. 

2.7.1. As embalagens não devolvidas serão indenizadas pela OM emissora da 

NE aos fornecedores proprietários. 

2.8. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção dos dados 

cadastrais das OM beneficiárias do processo para fins operacionais de seus 

fornecimentos e de cobrança. 

2.9. As entregas de material somente poderão ser concretizadas em data e horário 

acertado com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis entre a Contratada e a OM 

emissora da NE. 

 

3. FISCALIZAÇÃO 

3.1. Cabe à OM emissora da NE proceder à fiscalização rotineira do material 

recebido, quanto à quantidade, qualidade e horário de entrega. 

3.2. Os Oficiais da OM emissora da NE estão investidos do direito de recusar, em 

parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações da Marinha ou for 

entregue fora do horário pré-estabelecido na NE encaminhada ao fornecedor. 

3.3. As irregularidades constatadas pela OM emissora da NE deverão ser 

comunicadas ao COMRJ, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as 

providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicar as penalidades 

previstas no Termo de Referência. 

 

4. DADOS DA ORGANIZAÇÃO MILITAR BENEFICIÁRIA DO PROCESSO 

As Organizações Militares Hospitalares (OMH) e as Organizações Militares com 

Facilidades Médicas (OMFM) abaixo relacionadas estão autorizadas a emitir as NE os 

itens contemplados por este processo. O fornecedor deverá realizar a entrega dos bens 

licitados e emitirá suas faturas de acordo com os dados abaixo: 

 

Razão Social: 71300 � CENTRO DE OBTENÇÃO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO 
CNPJ: 00.394.502/0342-00 Tel.: (21) 2101-0804 
End.: Av. Brasil, Nº 10500, Olaria � Rio de Janeiro � RJ. 
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Continuação do  Apêndice  III do Anexo A do Edital nº 53/2024. 

 

Razão Social: 71290 - DEPÓSITO DE MATERIAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO 
CNPJ: 00.394.502/0477-01 Tel.: (21) 2101-0937 
End.: Av. Brasil, Nº 10500, Olaria � Rio de Janeiro � RJ. 
 

Razão Social: 65701 � HOSPITAL CENTRAL DA MARINHA  

CNPJ: 00.394.502/0059-60 Tel.: (21) 2104-6919  

End.: PRACA BARÃO DE LADÁRIO, S/N � ILHA DAS COBRAS, CENTRO, RIO DE JANEIRO � 

RJ.  

    
Razão Social: 65720 � HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS  

CNPJ: 00.394.502/0148-70 Tel.: (21) 2594-6490 

End.: RUA CÉSAR ZAMA, 185, LINS DE VASCONCELOS, RIO DE JANEIRO � RJ. 

 

Razão Social: 65703 � ODONTOCLÍNICA CENTRAL DA MARINHA 
CNPJ: 00.394.502/0070-76 Tel.: (21) 2104-6608/6606 
End.: PRAÇA BARÃO DE LADÁRIO S/Nº, CENTRO, RIO DE JANEIRO � RJ. 

 
Razão Social: 65704 - POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA  
CNPJ: 00.394.502/0065-09   Tel.: (21) 2204-0648, 2234-7844  
End.: RUA CONDE DE BONFIM, 54, TIJUCA, RIO DE JANEIRO � RJ.  
 

Razão Social: 65705 - UNIDADE INTEGRADA DE SAÚDE MENTAL 
CNPJ: 00.394.502/0162-29    Tel.: (21) 3312-4936/4900 
End.: RUA MARECHAL SEREJO, 539, PECHINCHA, RIO DE JANEIRO � RJ. 
 
Razão Social: 91012 - UNIDADE MÉDICA DA ESQUADRA 

CNPJ: 00.394.502/0523-73 Tel.: (21) 2189-1248 

End.: ILHA DO MOCANGUÊ S/N°, CENTRO, NITERÓI � RJ. 
 
Razão Social: 71290 - BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS 
CNPJ: 00.394.502/0555-50 Tel.: (21) 2178-5722 
End.: PRAÇA BARÃO DE LADÁRIO - S/N - EDIFÍCIO 17A - ILHA DAS COBRAS, Centro � Rio de 
Janeiro � RJ. 
 

Rio de Janeiro- RJ, na data da assinatura. 

 

 

 

SHAIRA ONEIDA GUIMARÃES KHAN LUCAS 
Capitão-Tenente (IM) 

Membro da Equipe de Planejamento 

SHAIRA ONEIDA 

GUIMARAES 

KHAN 

LUCAS:12418356

752

Assinado de forma 

digital por SHAIRA 

ONEIDA GUIMARAES 

KHAN 

LUCAS:12418356752 

Dados: 2024.07.08 

08:49:53 -03'00'
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
SIAFI � SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

 
ANEXO D � MODELO DE NOTA DE EMPENHO 

PAGINA: 1 
 

EMISSÃO :  NUMERO: 2024NE ESPÉCIE: EMPENHO DE DESPESA 
EMITENTE : 671300/00001 � CENTRO DE OBTENÇÃO DA MARINHA NO R.J. 

CNPJ  : 00394502/0342-00 FONE: (021) 2101-0829 
ENDEREÇO : AV. BRASIL, 10.500 � OLARIA RIO DE JANEIRO 
MUNICIPIO : 6001 � RIO DE JANEIRO   UF: RJ CEP: 21012-350 
 
CREDOR :conforme Ata de Registro de Preços 
ENDEREÇO :conforme Ata de Registro de Preços 
MUNICÍPIO :conforme Ata de Registro de Preços 
TAXA CÂMBIO: 1,0000  
OBSERVAÇÃO / FINALIDADE 
1.1 A empresa contratada se vincula a sua proposta e ao edital, termo de referência e demais anexos, sendo 

que as hipóteses de extinção são aquelas previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; nestes casos, o 

fornecedor reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei�.

1.2 O prazo de vigência da contratação é de ............... contados do(a) ............................., na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 

 
CLASS : 
TIPO :      MODALIDADE DE LICITAÇÃO:Pregão 
AMPARO:       INCISO: PROCESSO:__/20__ 
UF/MUNICÍPIO BENEFICIADO:0 
ORIGEM DO MATERIAL: 
REFERENCIA DA DISPENSA:    NUM. ORIG.: 
 
VALOR EMPENHO : 
 
ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO 
Especificar neste campo: 
1- Objeto da licitação, conforme Ata de Registro de Preços; 

2- Prazo de entrega e substituição, conforme do Termo de Referência; 
3- Condições de pagamento, conforme Edital; e 
4- Penalidades e rescisão, conforme Termo de Referência. 

 
ND: 339030 SUBITEM: 
SEQ.: 1   QUANTIDADE: VALOR UNITÁRIO:conforme Ata de Registro de Preços 
     VALOR DO SEQ. : 
 
       TOTAL: 
------------------------------------     ---------------------------------------- 
ORDENADOR       GESTOR FINANCEIRO 
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MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE OBTENÇÃO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO 

ANEXO C � MODELO DE PROPOSTA 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº:  

                             Processo nº: 

                             Data da abertura: 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão 

Social: 

* 

Nome 

Fantasia: 

* 

CNPJ: * I.E.: * 

Endereço: * 

CEP: * UF: * 

Cidade:  * 

Telefone 1: *(Informar o DDD) E-mail: * 

Telefone 2:  *(Informar o DDD) Página Web: * 

Dados 

Bancários: 

* (Nome do banco, Agência e número da Conta-Corrente.) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Item Qtde Descrição UF                  

(Unidade de 

Fornecimento) 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

Registro 

M.S./ANVISA 

Marca/Fabricante 

    

 

   

* * Descrição detalhada com a 

quantidade por 

embalagem/pacote (para 

medicamentos informar 

princípio ativo, 

concentração e 

apresentação). 

* * * (Número com 13 

dígitos) 

* 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

O preço acima inclui todos os custos de taxas, impostos, seguros, frete, encargos sociais, encargos 

trabalhistas, previdenciários, contribuições fiscais, combustível, lanche e outros que venham incidir sobre 

o objeto da presente proposta comercial. 
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CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

Prazo de Validade da 

Proposta: 

De acordo com o Edital. 

Prazo de Entrega: De acordo com o Termo de Referência. 

Prazo de Pagamento: De acordo com o Termo de Referência. 

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

 

O prazo de validade no ato da entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinto por centro) do 

prazo total recomendado pelo fabricante, conforme o Termo de Referência. 

 

A entrega será realizada nos locais definidos no Termo de Referência. 

(*) Preenchimento obrigatório pela empresa. 

(**) Para medicamentos, a informação se a embalagem primária é fracionável e se contém o código de 

identificação bidimensional conforme exigência para rastreabilidade prevista na RDC nº 59 de 2009. 

 

(LOCAL E DATA) 

(CARIMBO E ASSINATURA) 
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MODELO!DE!TERMO!DE!CONTRATO!

Lei!nº!14.133,!de!1º!de!abril!de!2021!

AQUISIÇÕES!�!LICITAÇÃO!

!MARINHA!DO!BRASIL!

CENTRO!DE!OBTENÇÃO!DA!MARINHA!NO!RIO!DE!JANEIRO!
!

MODELO!
ANEXO!E!

!
!(Processo!Administrativo!n°...........)!

CONTRATO! ADMINISTRATIVO! Nº! ......../....,! QUE! FAZEM!

ENTRE! SI! A! UNIÃO,! POR! INTERMÉDIO! DO! (A)!

.........................................................! E!

.............................................................!!!

A!União!Federal,!por! intermédio!do!Centro!de!Obtenção!da!Marinha!no!Rio!de! Janeiro,!

com!sede!na!Avenida!Brasil,!10.500,!Olaria,!Rio!de!Janeiro/RJ,!inscrito!no!CNPJ!sob!o!nº!00.394.502/0342-

00,! neste! ato! representado! pelo! Capitão-de-Mar-e-Guerra! (IM).........................! (cargo! e! nome),!

nomeado(a)!pela!Portaria!nº!......,!de!.....!de!.....................!de!20...,!publicada!no!DOU!de!.....!de!...............!

de! ...........,! portador! da! Matrícula! Funcional! nº! ..........,! doravante! denominado! CONTRATANTE,! e! o(a)!

..............................,! inscrito(a)! no! CNPJ/MF! sob! o! nº! ............................,! sediado(a)! na!

...................................,! doravante! designado! CONTRATADO,! neste! ato! representado(a)! por!

..................................! (nome! e! função! no! contratado),! conforme! atos! constitutivos! da! empresa! OU!

procuração!apresentada!nos!autos,!tendo!em!vista!o!que!consta!no!Processo!nº!..............................!e!em!

observância! às! disposições! da! Lei! nº! 14.133,! de! 1º! de! abril! de! 2021,! e! demais! legislação! aplicável,!

resolvem!celebrar!o!presente!Termo!de!Contrato,!decorrente!do!Pregão!Eletrônico!n.!.../...,!mediante!as!

cláusulas!e!condições!a!seguir!enunciadas.!

!

1. CLÁUSULA!PRIMEIRA!�!OBJETO!(art.!92,!I!e!II)!

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Medicamentos 

(RMS-1, 4 e 5), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.!

1.2. Objeto!da!contratação:!

ITEM!

!

ESPECIFICAÇÃO! CATMAT! UNIDADE!

DE!

MEDIDA!

QUANTIDADE! VALOR!

UNITÁRIO!

VALOR!

TOTAL!

1! ! ! ! ! ! !
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2! ! ! ! ! ! !

3! ! ! ! ! ! !

...! ! ! ! ! ! !

1.3. Vinculam!esta!contratação,!independentemente!de!transcrição:!

1.3.1. O!Termo!de!Referência;!

1.3.2. O!Edital!da!Licitação;!

1.3.3. A!Proposta!do!contratado;!

1.3.4. Eventuais!anexos!dos!documentos!supracitados.!

2. CLÁUSULA!SEGUNDA!�!VIGÊNCIA!E!PRORROGAÇÃO!

2.1. O!prazo!de!vigência!da!contratação!é!de!..............................!contados!do(a)!.............................,!na!

forma!do!artigo!105!da!Lei!n°!14.133,!de!2021.!

2.1.1. O! prazo! de! vigência! será! automaticamente! prorrogado,! independentemente! de! termo!

aditivo,! quando! o! objeto! não! for! concluído! no! período! firmado! acima,! ressalvadas! as! providências!

cabíveis!no!caso!de!culpa!do!contratado,!previstas!neste!instrumento.!

3. CLÁUSULA!TERCEIRA!�!MODELOS!DE!EXECUÇÃO!E!GESTÃO!CONTRATUAIS!(art.!92,!IV,!VII!e!XVIII)!

3.1. O!regime!de!execução!contratual,!os!modelos!de!gestão!e!de!execução,!assim!como!os!prazos!e!

condições!de!conclusão,!entrega,!observação!e!recebimento!do!objeto!constam!no!Termo!de!Referência,!

anexo!a!este!Contrato.!

4. CLÁUSULA!QUARTA!�!SUBCONTRATAÇÃO!

4.1. Não!será!admitida!a!subcontratação!do!objeto!contratual.!

5. CLÁUSULA!QUINTA!�!PREÇO!(art.!92,!V)!

5.1. O!valor!total!da!contratação!é!de!R$..........!(.....)!

5.2. No! valor! acima! estão! incluídas! todas! as! despesas! ordinárias! diretas! e! indiretas! decorrentes! da!

execução! do! objeto,! inclusive! tributos! e/ou! impostos,! encargos! sociais,! trabalhistas,! previdenciários,!

fiscais!e!comerciais!incidentes,!taxa!de!administração,!frete,!seguro!e!outros!necessários!ao!cumprimento!

integral!do!objeto!da!contratação.!

6. CLÁUSULA!SEXTA!-!PAGAMENTO!(art.!92,!V!e!VI)!

6.1. O! prazo! para! pagamento! ao! contratado! e! demais! condições! a! ele! referentes! encontram-se!

definidos!no!Termo!de!Referência,!anexo!a!este!Contrato.!

7. CLÁUSULA!SÉTIMA!-!REAJUSTE!(art.!92,!V)!

7.1. Os!preços!inicialmente!contratados!são!fixos!e!irreajustáveis!no!prazo!de!um!ano!contado!da!data!

do!orçamento!estimado,!em!21/05/2024.!
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7.2. Após!o!interregno!de!um!ano,!e!independentemente!de!pedido!do!contratado,!os!preços!iniciais!

serão!reajustados,!mediante!a!aplicação,!pelo!contratante,!do!índice!IPCA!(Índice!Nacional!de!Preços!ao!

Consumidor! Amplo),! exclusivamente! para! as! obrigações! iniciadas! e! concluídas! após! a! ocorrência! da!

anualidade.!

7.3. Nos!reajustes!subsequentes!ao!primeiro,!o!interregno!mínimo!de!um!ano!será!contado!a!

partir!dos!efeitos!financeiros!do!último!reajuste.!

7.4. No! caso! de! atraso! ou! não! divulgação! do(s)! índice! (s)! de! reajustamento,! o! contratante!

pagará! ao! contratado! a! importância! calculada! pela! última! variação! conhecida,! liquidando! a!

diferença!correspondente!tão!logo!seja(m)!divulgado(s)!o(s)!índice(s)!definitivo(s).!!

7.5. Nas! aferições! finais,! o(s)! índice(s)! utilizado(s)! para! reajuste! será(ão),! obrigatoriamente,!

o(s)!definitivo(s).!

7.6. Caso! o(s)! índice(s)! estabelecido(s)! para! reajustamento! venha(m)! a! ser! extinto(s)! ou! de!

qualquer! forma!não!possa(m)!mais!ser!utilizado(s),! será(ão)!adotado(s),!em!substituição,!o(s)!que!

vier(em)!a!ser!determinado(s)!pela!legislação!então!em!vigor.!

7.7. Na!ausência!de!previsão!legal!quanto!ao!índice!substituto,!as!partes!elegerão!novo!índice!

oficial,!para!reajustamento!do!preço!do!valor!remanescente,!por!meio!de!termo!aditivo.!!

7.8. O!reajuste!será!realizado!por!apostilamento.!

8. CLÁUSULA!OITAVA!-!OBRIGAÇÕES!DO!CONTRATANTE!(art.!92,!X,!XI!e!XIV)!

8.1. São!obrigações!do!Contratante:!

8.2. Exigir!o!cumprimento!de!todas!as!obrigações!assumidas!pelo!Contratado,!de!acordo!com!

o!contrato!e!seus!anexos;!

8.3. Receber!o!objeto!no!prazo!e!condições!estabelecidas!no!Termo!de!Referência;!

8.4. Notificar! o! Contratado,! por! escrito,! sobre! vícios,! defeitos! ou! incorreções! verificadas! no!

objeto!fornecido,!para!que!seja!por!ele!substituído,!reparado!ou!corrigido,!no!total!ou!em!parte,!às!

suas!expensas;!

8.5. Acompanhar! e! fiscalizar! a! execução! do! contrato! e! o! cumprimento! das! obrigações! pelo!

Contratado;!

8.6. Efetuar!o!pagamento!ao!Contratado!do!valor!correspondente!ao!fornecimento!do!objeto,!

no!prazo,!forma!e!condições!estabelecidos!no!presente!Contrato!e!no!Termo!de!Referência.!

8.7. Aplicar!ao!Contratado!as!sanções!previstas!na!lei!e!neste!Contrato;!!

8.8. Cientificar!o!órgão!de!representação!judicial!da!Advocacia-Geral!da!União!para!adoção!das!

medidas!cabíveis!quando!do!descumprimento!de!obrigações!pelo!Contratado;!

8.9. Explicitamente! emitir! decisão! sobre! todas! as! solicitações! e! reclamações! relacionadas! à!

execução! do! presente! Contrato,! ressalvados! os! requerimentos! manifestamente! impertinentes,!

meramente!protelatórios!ou!de!nenhum!interesse!para!a!boa!execução!do!ajuste.!

8.10. !A! Administração! terá! o! prazo! de! 30! (trinta)! dias,! a! contar! da! data! do! protocolo! do!

requerimento!para!decidir,!admitida!a!prorrogação!motivada,!por!igual!período.!!
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8.11. Responder! eventuais! pedidos! de! reestabelecimento! do! equilíbrio! econômico-financeiro!

feitos!pelo!contratado!no!prazo!máximo!de!15!(quinze)!úteis.!

8.12. Notificar! os! emitentes! das! garantias! quanto! ao! início! de! processo! administrativo! para!

apuração!de!descumprimento!de!cláusulas!contratuais.!

8.13. A!Administração!não!responderá!por!quaisquer!compromissos!assumidos!pelo!Contratado!

com!terceiros,!ainda!que!vinculados!à!execução!do!contrato,!bem!como!por!qualquer!dano!causado!

a!terceiros!em!decorrência!de!ato!do!Contratado,!de!seus!empregados,!prepostos!ou!subordinados.!

9. CLÁUSULA!NONA!-!OBRIGAÇÕES!DO!CONTRATADO!(art.!92,!XIV,!XVI!e!XVII)!

9.1. O! Contratado! deve! cumprir! todas! as! obrigações! constantes! deste! Contrato! e! em! seus! anexos,!

assumindo!como!exclusivamente!seus!os!riscos!e!as!despesas!decorrentes!da!boa!e!perfeita!execução!do!

objeto,!observando,!ainda,!as!obrigações!a!seguir!dispostas:!

9.2. Entregar! o! objeto! acompanhado! do! manual! do! usuário,! com! uma! versão! em! português,! e! da!

relação!da!rede!de!assistência!técnica!autorizada;!

9.3. Responsabilizar-se!pelos!vícios!e!danos!decorrentes!do!objeto,!de!acordo!com!o!Código!de!Defesa!

do!Consumidor!(Lei!nº!8.078,!de!1990);!

9.4. Comunicar!ao!contratante,!no!prazo!máximo!de!24!(vinte!e!quatro)!horas!que!antecede!a!data!da!

entrega,!os!motivos!que!impossibilitem!o!cumprimento!do!prazo!previsto,!com!a!devida!comprovação;!

9.5. Atender! às! determinações! regulares! emitidas! pelo! fiscal! ou! gestor! do! contrato! ou! autoridade!

superior! (art.!137,! II,!da!Lei!n.º!14.133,!de!2021)!e!prestar! todo!esclarecimento!ou! informação!por!eles!

solicitados;!

9.6. Reparar,!corrigir,! remover,! reconstruir!ou!substituir,!às!suas!expensas,!no!total!ou!em!parte,!no!

prazo! fixado! pelo! fiscal! do! contrato,! os! bens! nos! quais! se! verificarem! vícios,! defeitos! ou! incorreções!

resultantes!da!execução!ou!dos!materiais!empregados;!

9.7. Responsabilizar-se!pelos!vícios!e!danos!decorrentes!da!execução!do!objeto,!bem!como!por!todo!e!

qualquer!dano!causado!à!Administração!ou!terceiros,!não!reduzindo!essa!responsabilidade!a!fiscalização!

ou!o!acompanhamento!da!execução!contratual!pelo!contratante,!que!ficará!autorizado!a!descontar!dos!

pagamentos!devidos!ou!da!garantia,!caso!exigida,!o!valor!correspondente!aos!danos!sofridos;!

9.8. Quando!não!for!possível!a!verificação!da!regularidade!no!Sistema!de!Cadastro!de!Fornecedores!�!

SICAF,!o!contratado!deverá!entregar!ao!setor!responsável!pela!fiscalização!do!contrato,!junto!com!a!Nota!

Fiscal!para!fins!de!pagamento,!os!seguintes!documentos:!1)!prova!de!regularidade!relativa!à!Seguridade!

Social;! 2)! certidão! conjunta! relativa! aos! tributos! federais! e! à! Dívida! Ativa! da! União;! 3)! certidões! que!

comprovem!a!regularidade!perante!a!Fazenda!Estadual!ou!Distrital!do!domicílio!ou!sede!do!contratado;!4)!

Certidão!de!Regularidade!do!FGTS!�!CRF;!e!5)!Certidão!Negativa!de!Débitos!Trabalhistas!�!CNDT;!!

9.9. Responsabilizar-se!pelo!cumprimento!de!todas!as!obrigações!trabalhistas,!previdenciárias,!fiscais,!

comerciais! e! as! demais! previstas! em! legislação! específica,! cuja! inadimplência! não! transfere! a!

responsabilidade!ao!contratante!e!não!poderá!onerar!o!objeto!do!contrato;!

9.10. Comunicar! ao! Fiscal! do! contrato,! no! prazo! de! 24! (vinte! e! quatro)! horas,! qualquer! ocorrência!

anormal!ou!acidente!que!se!verifique!no!local!da!execução!do!objeto!contratual.!

9.11. Paralisar,!por!determinação!do!contratante,!qualquer!atividade!que!não!esteja!sendo!executada!

de!acordo!com!a!boa!técnica!ou!que!ponha!em!risco!a!segurança!de!pessoas!ou!bens!de!terceiros.!
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9.12. Manter!durante!toda!a!vigência!do!contrato,!em!compatibilidade!com!as!obrigações!assumidas,!

todas!as!condições!exigidas!para!habilitação!na!licitação;!!

9.13. Cumprir,! durante! todo!o!período!de!execução!do!contrato,! a! reserva!de!cargos!prevista!em! lei!

para! pessoa! com! deficiência,! para! reabilitado! da! Previdência! Social! ou! para! aprendiz,! bem! como! as!

reservas!de!cargos!previstas!na!legislação!(art.!116,!da!Lei!n.º!14.133,!de!2021);!

9.14. Comprovar!a! reserva!de!cargos!a!que!se! refere!a!cláusula!acima,!no!prazo! fixado!pelo! fiscal!do!

contrato,! com! a! indicação! dos! empregados! que! preencheram! as! referidas! vagas! (art.! 116,! parágrafo!

único,!da!Lei!n.º!14.133,!de!2021);!

9.15. !!Guardar!sigilo!sobre!todas!as!informações!obtidas!em!decorrência!do!cumprimento!do!contrato;!!

9.16. Arcar!com!o!ônus!decorrente!de!eventual!equívoco!no!dimensionamento!dos!quantitativos!de!sua!

proposta,! inclusive! quanto! aos! custos! variáveis! decorrentes! de! fatores! futuros! e! incertos,! devendo!

complementá-los,!caso!o!previsto!inicialmente!em!sua!proposta!não!seja!satisfatório!para!o!atendimento!

do!objeto!da!contratação,!exceto!quando!ocorrer!algum!dos!eventos!arrolados!no!art.!124,!II,!d,!da!Lei!nº!

14.133,!de!2021.!

9.17. Cumprir,!além!dos!postulados!legais!vigentes!de!âmbito!federal,!estadual!ou!municipal,!as!normas!

de!segurança!do!contratante;!

10. CLÁUSULA!DÉCIMA�!GARANTIA!DE!EXECUÇÃO!(art.!92,!XII)!

10.1. !!Não!haverá!exigência!de!garantia!contratual!da!execução.!

11. CLÁUSULA!DÉCIMA!PRIMEIRA!�!INFRAÇÕES!E!SANÇÕES!ADMINISTRATIVAS!(art.!92,!XIV)!

11.1. Comete!infração!administrativa,!nos!termos!da!Lei!nº!14.133,!de!2021,!o!contratado!que:!

a) der!causa!à!inexecução!parcial!do!contrato;!

b) der! causa! à! inexecução! parcial! do! contrato! que! cause! grave! dano! à! Administração! ou! ao!

funcionamento!dos!serviços!públicos!ou!ao!interesse!coletivo;!

c) der!causa!à!inexecução!total!do!contrato;!

d) ensejar! o! retardamento! da! execução! ou! da! entrega! do! objeto! da! contratação! sem! motivo!

justificado;!

e) apresentar!documentação!falsa!ou!prestar!declaração!falsa!durante!a!execução!do!contrato;!

f) praticar!ato!fraudulento!na!execução!do!contrato;!

g) comportar-se!de!modo!inidôneo!ou!cometer!fraude!de!qualquer!natureza;!

h) praticar!ato!lesivo!previsto!no!art.!5º!da!Lei!nº!12.846,!de!1º!de!agosto!de!2013.!

11.2. Serão!aplicadas!ao!contratado!que!incorrer!nas!infrações!acima!descritas!as!seguintes!sanções:!

i.Advertência,! quando! o! contratado! der! causa! à! inexecução! parcial! do! contrato,! sempre! que! não! se!

justificar!a!imposição!de!penalidade!mais!grave!(art.!156,!§2º,!da!Lei!nº!14.133,!de!2021);!

ii.Impedimento!de!licitar!e!contratar,!quando!praticadas!as!condutas!descritas!nas!alíneas!�b�,!�c�!e!�d�!

do!subitem!acima!deste!Contrato,!sempre!que!não!se!justificar!a!imposição!de!penalidade!mais!grave!

(art.!156,!§!4º,!da!Lei!nº!14.133,!de!2021);!
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iii.Declaração! de! inidoneidade! para! licitar! e! contratar,! quando! praticadas! as! condutas! descritas! nas!

alíneas!�e�,!�f�,!�g�!e!�h�!do!subitem!acima!deste!Contrato,!bem!como!nas!alíneas!�b�,!�c�!e!�d�,!que!

justifiquem!a!imposição!de!penalidade!mais!grave!(art.!156,!§5º,!da!Lei!nº!14.133,!de!2021).!

iv.Multa:!

1. Moratória!de!0,5%!(cinco!décimos!por!cento)!por!dia!de!atraso!injustificado!sobre!o!valor!

da!parcela!inadimplida,!até!o!limite!de!30(trinta)!dias;!

2. Compensatória,!para!as!infrações!descritas!nas!alíneas!�e�!a!�h�!do!subitem!12.1,!de!10.%!

a!30%!do!valor!do!Contrato.!

3. Compensatória,! para! a! inexecução! total! do! contrato! prevista! na! alínea! �c�! do! subitem!

12.1,!de!10.%!a!30%!!do!valor!do!Contrato.!!

4. Para!infração!descrita!na!alínea!�b�!do!subitem!12.1,!a!multa!será!de!10%!a!30%!!do!valor!

do!Contrato.!

5. Para! infrações!descritas!na!alínea!�d�!do!subitem!12.1,!a!multa!será!de!10.%!a!30.%!!do!

valor!do!Contrato.!

6. Para!a! infração!descrita!na!alínea! �a�!do! subitem!12.1,! a!multa! será!de!10.%!a!30%!do!

valor!do!Contrato,!ressalvadas!as!seguintes!infrações:!

11.3. A!aplicação!das!sanções!previstas!neste!Contrato!não!exclui,!em!hipótese!alguma,!a!obrigação!de!

reparação!integral!do!dano!causado!ao!Contratante!(art.!156,!§9º,!da!Lei!nº!14.133,!de!2021)!

11.3.1. Todas!as!sanções!previstas!neste!Contrato!poderão!ser!aplicadas!cumulativamente!com!a!

multa!(art.!156,!§7º,!da!Lei!nº!14.133,!de!2021).!

11.3.2. Antes! da! aplicação! da! multa! será! facultada! a! defesa! do! interessado! no! prazo! de! 15!

(quinze)!dias!úteis,!contado!da!data!de!sua!intimação!(art.!157,!da!Lei!nº!14.133,!de!2021)!

11.3.3. Se!a!multa!aplicada!e!as! indenizações!cabíveis! forem!superiores!ao!valor!do!pagamento!

eventualmente!devido!pelo!Contratante!ao!Contratado,!além!da!perda!desse!valor,!a!diferença!será!

descontada! da! garantia! prestada!ou! será! cobrada! judicialmente! (art.! 156,! §8º,! da! Lei! nº!14.133,! de!

2021).!

11.3.4. Previamente! ao! encaminhamento! à! cobrança! judicial,! a! multa! poderá! ser! recolhida!

administrativamente! no! prazo! máximo! de! XX! (XXXX)! dias,! a! contar! da! data! do! recebimento! da!

comunicação!enviada!pela!autoridade!competente.!

11.4. A!aplicação!das!sanções!realizar-se-á!em!processo!administrativo!que!assegure!o!contraditório!e!a!

ampla!defesa!ao!Contratado,!observando-se!o!procedimento!previsto!no!caput!e!parágrafos!do!art.!158!

da!Lei!nº!14.133,!de!2021,!para!as!penalidades!de!impedimento!de!licitar!e!contratar!e!de!declaração!de!

inidoneidade!para!licitar!ou!contratar.!

11.5. Na!aplicação!das!sanções!serão!considerados!(art.!156,!§1º,!da!Lei!nº!14.133,!de!2021):!

a) a!natureza!e!a!gravidade!da!infração!cometida;!

b) as!peculiaridades!do!caso!concreto;!

c) as!circunstâncias!agravantes!ou!atenuantes;!

d) os!danos!que!dela!provierem!para!o!Contratante;!

e) a! implantação! ou! o! aperfeiçoamento! de! programa! de! integridade,! conforme! normas! e!

orientações!dos!órgãos!de!controle.!

11.6. Os!atos!previstos!como!infrações!administrativas!na!Lei!nº!14.133,!de!2021,!ou!em!outras!leis!de!

licitações!e!contratos!da!Administração!Pública!que!também!sejam!tipificados!como!atos!lesivos!na!Lei!nº!
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12.846,! de! 2013,! serão! apurados! e! julgados! conjuntamente,! nos! mesmos! autos,! observados! o! rito!

procedimental!e!autoridade!competente!definidos!na!referida!Lei!(art.!159).!

11.7. A! personalidade! jurídica! do! Contratado! poderá! ser! desconsiderada! sempre! que! utilizada! com!

abuso!do!direito!para!facilitar,!encobrir!ou!dissimular!a!prática!dos!atos!ilícitos!previstos!neste!Contrato!

ou!para!provocar! confusão!patrimonial,! e,! nesse! caso,! todos!os!efeitos!das! sanções!aplicadas!à!pessoa!

jurídica! serão! estendidos! aos! seus! administradores! e! sócios! com! poderes! de! administração,! à! pessoa!

jurídica! sucessora!ou!à!empresa!do!mesmo! ramo!com! relação!de! coligação!ou! controle,! de! fato!ou!de!

direito,! com! o! Contratado,! observados,! em! todos! os! casos,! o! contraditório,! a! ampla! defesa! e! a!

obrigatoriedade!de!análise!jurídica!prévia!(art.!160,!da!Lei!nº!14.133,!de!2021).!

11.8. !O!Contratante!deverá,!no!prazo!máximo!de!15!(quinze)!dias!úteis,!contado!da!data!de!aplicação!

da! sanção,! informar!e!manter! atualizados!os!dados! relativos! às! sanções!por!ela! aplicadas,!para! fins!de!

publicidade!no!Cadastro!Nacional!de!Empresas! Inidôneas!e!Suspensas! (Ceis)!e!no!Cadastro!Nacional!de!

Empresas!Punidas!(Cnep),!instituídos!no!âmbito!do!Poder!Executivo!Federal.!(Art.!161,!da!Lei!nº!14.133,!

de!2021).!

11.9. As! sanções! de! impedimento! de! licitar! e! contratar! e! declaração! de! inidoneidade! para! licitar! ou!

contratar!são!passíveis!de!reabilitação!na!forma!do!art.!163!da!Lei!nº!14.133/21.!

11.10. Os! débitos! do! contratado! para! com! a! Administração! contratante,! resultantes! de! multa!

administrativa! e/ou! indenizações,! não! inscritos! em! dívida! ativa,! poderão! ser! compensados,! total! ou!

parcialmente,! com! os! créditos! devidos! pelo! referido! órgão! decorrentes! deste! mesmo! contrato! ou! de!

outros!contratos!administrativos!que!o!contratado!possua!com!o!mesmo!órgão!ora!contratante,!na!forma!

da!Instrução!Normativa!SEGES/ME!nº!26,!de!13!de!abril!de!2022.!!

12. CLÁUSULA!DÉCIMA!SEGUNDA�!DA!EXTINÇÃO!CONTRATUAL!(art.!92,!XIX)!

12.1. O! contrato! será! extinto! quando! cumpridas! as! obrigações! de! ambas! as! partes,! ainda! que! isso!

ocorra!antes!do!prazo!estipulado!para!tanto.!

12.2. Se! as! obrigações! não! forem! cumpridas! no!prazo! estipulado,! a! vigência! ficará! prorrogada!até! a!

conclusão!do! objeto,! caso!em!que! deverá! a!Administração!providenciar! a! readequação!do! cronograma!

fixado!para!o!contrato.!

12.2.1. Quando! a! não! conclusão! do! contrato! referida! no! item! anterior! decorrer! de! culpa! do!

contratado:!

a) ficará! ele! constituído! em! mora,! sendo-lhe! aplicáveis! as! respectivas! sanções!

administrativas;!e!!!

b) poderá! a! Administração! optar! pela! extinção! do! contrato! e,! nesse! caso,! adotará! as!

medidas!admitidas!em!lei!para!a!continuidade!da!execução!contratual.!

12.3. O! contrato! poderá! ser! extinto! antes! de! cumpridas! as! obrigações! nele! estipuladas,! ou! antes! do!

prazo! nele! fixado,! por! algum! dos! motivos! previstos! no! artigo! 137! da! Lei! nº! 14.133/21,! bem! como!

amigavelmente,!assegurados!o!contraditório!e!a!ampla!defesa.!

12.3.1. Nesta!hipótese,!aplicam-se!também!os!artigos!138!e!139!da!mesma!Lei.!

12.3.2. A!alteração!social!ou!a!modificação!da!finalidade!ou!da!estrutura!da!empresa!não!ensejará!

a!extinção!se!não!restringir!sua!capacidade!de!concluir!o!contrato.!
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12.3.2.1. Se! a! operação! implicar!mudança! da! pessoa! jurídica! contratada,! deverá! ser! formalizado!

termo!aditivo!para!alteração!subjetiva.!

12.4. O!termo!de!extinção,!sempre!que!possível,!será!precedido:!

12.4.1. Balanço!dos!eventos!contratuais!já!cumpridos!ou!parcialmente!cumpridos;!

12.4.2. Relação!dos!pagamentos!já!efetuados!e!ainda!devidos;!

12.4.3. Indenizações!e!multas.!

12.5. A!extinção!do!contrato!não!configura!óbice!para!o!reconhecimento!do!desequilíbrio!econômico-

financeiro,!hipótese!em!que!será!concedida!indenização!por!meio!de!termo!indenizatório!(art.!131,!caput,!

da!Lei!n.º!14.133,!de!2021).!!

12.6. O! contrato! poderá! ser! extinto! caso! se! constate! que!o! contratado!mantém!vínculo! de! natureza!

técnica,! comercial,! econômica,! financeira,! trabalhista! ou! civil! com! dirigente! do! órgão! ou! entidade!

contratante!ou!com!agente!público!que!tenha!desempenhado!função!na!licitação!ou!atue!na!fiscalização!

ou!na!gestão!do!contrato,!ou!que!deles!seja!cônjuge,!companheiro!ou!parente!em!linha!reta,!colateral!ou!

por!afinidade,!até!o!terceiro!grau!(art.!14,!inciso!IV,!da!Lei!n.º!14.133,!de!2021).!

13. CLÁUSULA!DÉCIMA!TERCEIRA!�!DOTAÇÃO!ORÇAMENTÁRIA!(art.!92,!VIII)!

13.1. As! despesas! decorrentes! da! presente! contratação! correrão! à! conta! de! recursos! específicos!

consignados!no!Orçamento!Geral!da!União!deste!exercício,!na!dotação!abaixo!discriminada:!

13.1.1. Gestão/Unidade:!!

13.1.2. Fonte!de!Recursos:!!!

13.1.3. Programa!de!Trabalho:!!

13.1.4. Elemento!de!Despesa:!!

13.1.5. Plano!Interno:!!

13.1.6. Nota!de!Empenho:!

14. CLÁUSULA!DÉCIMA!QUARTA!�!DOS!CASOS!OMISSOS!(art.!92,!III)!

14.1. Os! casos! omissos! serão! decididos! pelo! contratante,! segundo! as! disposições! contidas! na! Lei! nº!

14.133,! de! 2021,! e! demais! normas! federais! aplicáveis! e,! subsidiariamente,! segundo! as! disposições!

contidas!na!Lei!nº!8.078,!de!1990!�!Código!de!Defesa!do!Consumidor!�!e!normas!e!princípios!gerais!dos!

contratos.!

15. CLÁUSULA!DÉCIMA!QUINTA!�!ALTERAÇÕES!

15.1. Eventuais! alterações! contratuais! reger-se-ão! pela! disciplina! dos! arts.! 124! e! seguintes! da! Lei! nº!

14.133,!de!2021.!

15.2. O! contratado! é! obrigado! a! aceitar,! nas! mesmas! condições! contratuais,! os! acréscimos! ou!

supressões! que! se! fizerem! necessários,! até! o! limite! de! 25%! (vinte! e! cinco! por! cento)! do! valor! inicial!

atualizado!do!contrato.!

15.3. As! alterações! contratuais! deverão! ser! promovidas! mediante! celebração! de! termo! aditivo,!

submetido! à! prévia! aprovação! da! consultoria! jurídica! do! contratante,!salvo! nos! casos! de! justificada!
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necessidade!de!antecipação!de!seus!efeitos,!hipótese!em!que!a!formalização!do!aditivo!deverá!ocorrer!no!

prazo!máximo!de!1!(um)!mês!(art.!132!da!Lei!nº!14.133,!de!2021).!

15.4. Registros!que!não!caracterizam!alteração!do!contrato!podem!ser!realizados!por!simples!apostila,!

dispensada!a!celebração!de!termo!aditivo,!na!forma!do!art.!136!da!Lei!nº!14.133,!de!2021.!

16. CLÁUSULA!DÉCIMA!SEXTA!�!PUBLICAÇÃO!

16.1. Incumbirá! ao! contratante! divulgar! o! presente! instrumento! no! Portal! Nacional! de! Contratações!

Públicas!(PNCP),!na!forma!prevista!no!art.!94,!caput,!da!Lei!14.133,!de!2021,!bem!como!no!respectivo!sítio!

oficial!na!Internet,!em!atenção!ao!art.!91,!caput,!da!Lei!n.º!14.133,!de!2021,!e!ao!art.!8º,!§2º,!da!Lei!n.!

12.527,!de!2011,!e!o!art.!8º,!!§!2º,!da!Lei!n.!1257,!de!2011,!c/c!art.!7º,!§3º,!inciso!V,!do!Decreto!n.!7.724,!

de!2012.!

17. CLÁUSULA!DÉCIMA!SÉTIMA�!FORO!(art.!92,!§1º)!

17.1. Fica!eleito!o!Foro!da!Justiça!Federal,!Seção!Judiciária!do!Rio!de!Janeiro!para!dirimir!os!litígios!que!

decorrerem! da! execução! deste! Termo! de! Contrato! que! não! puderem! ser! compostos! pela! conciliação,!

conforme!art.!92,!§1º,!da!Lei!nº!14.133/21.!

[Local],![dia]!de![mês]!de![ano].!

_________________________!

Representante!legal!do!CONTRATANTE!

_________________________!

Representante!legal!do!CONTRATADO!

TESTEMUNHAS:!

1-!

2-!

!
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